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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 06 de dezembro
de 2023.

OFÍCIO PRES. SGM Nº 312/2023
 
Excelentíssimos/Ilustríssimos Gestores:
RAFAEL TAJRA FONTELES  (Governador do Estado do Piauí) e MARCELO NUNES
NOLETO (Secretário de Governo)
 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente
o Processo nº 00010.011529/2023-34, também responder através do e-
mail depgracinhamaosanta@al.pi.leg.br.
 
Senhores Gestores,
 
Ao cumprimentá-los, encaminho a Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo
Plenário do Poder Legislativo, o anexo requerimento de autoria da Deputada
Gracinha Mão Santa, através do qual solicita ao Governador do Estado, ao
Secretário de Governo o envio de informações e de todos os documentos referentes
às viagens internacionais do Governador do Estado do Piauí no ano de 2023,
autorizadas pelas Resoluções nº 528/2023, 533/2023, 535/2023 e 539/2023, que,
expressamente indique e comprove: A) Quais Países e as respectivas cidades
visitadas; B) Quantos dias efetivos de vigem: C) Quais os custos totais de cada
viagem: D) O total de quilômetros viajado; E) Quais os resultados concretos obtidos;
e, F) A relação completa da comitiva governamental e dos convidados que
participaram em cada viagem. Requer ainda uma resposta oficial do Governo do
Estado, da SEGOV e de todos os órgãos envolvidos nas viagens internacionais do
Governador, bem como requer a apresentação, nos termos da legislação estadual e
regimental, dos documentos e informações solicitadas, e no que couber, observar
adoção de outros procedimentos consignados no texto e na justificativa do
mencionado expediente.
 
Atenciosamente,
 
(Assinado eletronicamente)
 
Deputado FRANZÉ SILVA
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
11/12/2023, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010312893 e o código CRC 43EBC5A2.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.011535/2023-91 SEI nº 010312893
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tlD0 N0 EXPEDTÃSISÃíBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO OO PNUí

EM, //L t/ 11<
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL

GRACINHA MÃO SANTA APROVADO
Ern. ZÊl t t lz<

1e s tá rio
Req ento no o5Ltzozt

\À).9 ).2--,
EXCELENTiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISThqfffr tI*!P
ESTADO DO PIAU|, DEPUTADO FRANCISCO JOSÉ ALVES SILVA.

REQUERIMENTO

d 2 23 autorizadas las Resolu n" 52812023 533t2023 53512023 e

QUILÔMETROS VIAJADO; E) QUAIS OS RESUTIÀDOS CONCRETOS OBTIDOS;
E. N A RELAÇÃO COi'PLETA DA COMITIVA GOVERNAMENTAL E DOS
GONVIDADOS QUE PARTICIPARAM EM CADA VIAGEM. As viagens foram

CONTRIBUINTES PIAUIENSES SE AS VIAGENS FORAM PLANEJADAS COM A
PRODUCÃO DE ALGUM ÊXITO. POIS. EM CASO CONTRÁRIO. HOUVE APENAS
TURISMO COM O DIN HE IRO PÚBLICO ENQUANTO A POPULACÃO P|AUIENSE
MORRE A MINGUA NOS CORREDORES DOS HOSPITAIS PELA FALTA DE
RECURSOS PARA A SAUDE. Ademais , as publicações e vídeos do Governador,
durante as viagens oficiais, em sua rede social, com sua família em pontos
turísticos indicam que a população piauiense esÉ pagando a conta do turismo
realizado por seus familiares.

Requer ainda uma resposta oficial do Governo do Estado, da SEGOV e
de todos os órgãos envolvidos nas viagens internacionais do Governador, bem
como requer a apresentação, nos termos da legislação estadual e regimental,
dos documentos e informações solicitadas.

Av. Mal. Castelo branco, 201 - Cabral - Teresina/Pl (86) 3133-3022
E-ma il: deooracinhamao antâ@al. oi.leo. br

GRACINHA MÃO SANTA, Deputada Estadual - PP, com assento nesta Casa
Legislativa, vem perante Vossa Excelência, nos termos do Art. 162, X, c/c o At1. 174,

do Regimento lnterno, REQUERER, que após ouvido o plenário, seja encaminhado
oficio ao Governador do Estado do Piauí e ao Secretário de Estado de Governo
(SEGOV), solicitando o envio de informacôes e de todos os documentos
referentes às viagens internacionais do Governador do Estado do Piauí no ano

539/2023. que. expressamente. indique e comprove: A) QUAIS PA|SES E AS
RESPECTIVAS GIDADES VISITADAS: B) QUANTOS DIAS EFETIVOS DE
VIAGEM: C) QUAIS OS CUSTOS TOTAIS DE CADA VIAGEM: D) O TOTAL DE

realizadas sob o pretexto de atrair investimentos para o Estado, assim, a
Assembleia Leqislaüva e a populacão piauiense precisam verificar se os
deslocamentos internacionais se reverteram em Eanhos para o Piaui. O
GOVERNO DO ESTADO TEM QUE DAR AMPLA PUBLICIDADE AOS
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PNUí

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL
GRACINHA MÃO SANTA

JUSTIFICATIVA

Viagens internacionais por governantes são salutares para as tratativas de
investimentos para o Estado, contudo, tem que haver planejamento bem detalhado
para a "venda" das potencialidades do Piauí e em consequência a formulação de
acordos e protocolos de intençôes viáveis e factíveis de implementação no Estado por

organismos e empresas internacionais de projetos que sâo capazes de gerar
desenvolvimento econômico e humano.

Contudo, o governante tem que ter parcimônia no momento de realizar os
intercâmbios internacionais, sob pena de que as viagens realizadas sejam encaradas
apenas como turismo. Nada impede que um governante faça turismo, entretanto, sua
diversão e de sua família deverá ser arcada com recursos próprios, não com verba
pública.

O Governador do Estado após assumir o cargo deu início a uma jomada de
viagens internacionais. De acordo com as Resoluçôes da Assembleia Legislativa
autorizadoras das viagens, deslocou-se para a República da Estônia entre março e
abril; para Portugal em abril; para a Espanha, Alemanha, Suécia, lnglaterra, ltália e
Vaticano no mês de junho; para os Estados Unidos da América no mês de agosto e
para a República da China, Japão e Coreia do Sul entre outubro e novembro. "Esúa é
a lisÍa de países pelo oual passou o qovemador do esbdo nordestino que mantém
fl,4%o de sua população vivendo na pobteza, com renda mensal de até R$ 665,02, Em

continenÉ, em missóes ofrciais que consuminm iÍnposúos, sob a alqação & que

busca atair investimentos pa,.a &senvoluer o PiauÍ'l .

Ademais e iso escla f uem va
governamental e ouem são os convidados que viaiam às custas de recursos

úblicos se isso ocorre. Diversos videos circ lam rn
dos momentos em ue o Governador na n seus
momentos de turista com a família nas viaqens oficiais.

O fato da náo apresentaÉo de resultados práticos e viáveis para o Estado
do Piauí nas diversas viagens realizadas chama a atenção e acende o alerta de se
perquirir ao Governador se há necessidade da realizaçáo de tantas viagens
internacionais.

E-mail :deoorecinhamaosantafAal.oi. Ieo.br
Av Mal. Castelo branco, 201 - Cabral - Teresine/Pl (86) 3133-3

um inbrualo de seÉ meses. Raful Fonbles (PD passou por úze paísx de frs

I DisponÍvel em:< https:.rldiariodoooder.corn-br,/brasil-e-reeioes./bsa-brasillBoyemador-rurista-do-piaui-viaiou-
oara-3-continenles-e- I i-Daises-em-7-meses>
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL

GRACINHA MÃO SANTA

Convém lembrar ao Governador que é o contribuinte piauiense que paga a

conta dessas viagens e por isso mesmo a Governo tem que divulgar todas as

informações referentes a tais deslocamentos para a Assembleia Legislativa e para a
população em geral. "De volta ao Bu.§l na úftima *gunda-fein (6), aps now circuito de

viagens a países asãÍrcos, o ge§or & um dos nove estahs brasl/erhcs que mantêm na
pobreza mais da metade de sua ppuhçao já é rccrnheckTo orno "govemador turMa" em

memes das redes nciais que ampilam regisbos b póprio ptista pelo munú, *mpe ao

lado da pimein4ama lsabel Fonteles, e ate da sqd'.
As constantes viagens do GoveEador sustentam as mais

críticas e "memes"; nas redes sociais os usuários iá o chamam de Governador
"turasta" pelo qrande número de viaEens realizadas até o presente momento
lncomodado com as crÍticas e os comentários da população piauiense o Governador
convocou uma coletiva de imprensa para tentar explicar os ganhos de suas viagens.
Ocorre que a explanação Íicou apenas na retórica, nada foi apresentado de concreto
em termos de ganho atual para o desenvolvimento do Estado do Piauí. "Durante a
coletiva, o govemador explanou a respeito de como essas poténcras se
desenvolveram a paftir de investimentos na área de tecnologia e educação e como
pretende aplicar esse modelo de desenvolvimento aqui no PiauÍ'3.

Com o estágio de desenvolvimênto tecnológico atual e com as ferramentas
dispostas na rede mundial de computadores podemos ter acesso aos mais diversos
conteúdos existentes no mundo; não é preciso realizar viagens para ter acesso ao
conhecimento de como funciona um determinado país, ou como são suas
metodologias aplicadas a educaçâo, a saúde e ao próprio desenvolvimento
tecnolôgico, todas as informações são dispostas na internet. Nesse sentido, as
viagens do Governador e comitiva governamental devem ser respaldadas em
objetivos concretos e em projetos de aplicaçâo imediata, pois de nada serve para a
população carente do nosso Estado apenas a realizaçâo visitas e a assinatura de
protocolos de intenção quando o que se deseja e espera para o Estado seja a
realizaçâo de investimentos atuais e que garantam o desenvolvimento imediato de
seu povo.

Diante disso, REITERO o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, RAFAEL TAJRA FONTELES, Palácio do Karnak, nesta
Capital, ao Sr. MARCELO NUNES NOLLETO, Secretário de Estado do Governo, na
Av. Antonino Freire, 1473 - Centro (Sul), CEP 6400í-040, Teresina-Pl, com cópia

2 Dispon íveI em :< hnDs:,'diariodoooder.com.brlbrasil-e-regioes./csa-brasillqovernador-turista-do-piau i-viaiou-
p fl Í'a-.1-continentes-e- I 3-paises-em-7-meses>
I Disponível em:< httos:1,'rvwq,,»i. goy.trrrnotisia:rafael-fonteles-de staca-resu Itados-da-missao-em-paises-

Av Mal. Castelo branco, 201 - Cabral - Teresina/Pl (86) 3133-3022

aiiaticos-l>

E-mail :dêoorec nhâ maosanta(Aal.oi. leo.br
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO P|AUí

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL
GRACINHA MÃO SANTA

deste Requerimento, requerendo EM CARÁTER DE URGÊNcn, A
APRESENTAçÃO OE INFORMAçÕES E DE TODOS OS DOCUMENTOS
referentes às viagens internacionais do Governador do Estado do Piauí no ano
de 2023. autorizadas pelas Resoluc no 52812023. 53312023. 535/2023 e

RESPECTIVAS CIDADES VISITADAS: B) OUANTOS DIAS EFETIVOS DE

OU ILôMETROS VIAJADO UAIS OS RESULTADOS CONCRETOS O TIDOS:ElO B
E, F} A RELAÇÃO COMPLETA DA COMITIVA GOVERNAMENTAL E DOS
CONVIDADOS QUE PARTICIPARAM EM CADA VIAGEM.

Requer ainda uma resposta oficial do Governo do Estado, da SEGOV e
de todos os órgãos envolvidos nas viagens internacionais do Governador, bem
como requer a apresentação, nos termos da legislação estadua! e regimental,
dos documentos e informações solicitadas.

Palácio Petrônio Portela s da Assembleia Legislativa do
0 aezozt

NTA
PP

ô

de NCV€A

la das

utada Estadual

Av Mal. Castelo branco, 201 - Cabral- Teresina/Pl (86) 3133-3022
E-ma il: dêooraôinhâmâ ôsânta(Aal. oi.leo. br

539/2023. que. exprêssamente. indique e comprove: A) QUAIS PAíSES E AS

VIAGEM: C) QUAIS OS CUSTOS TOTAIS DE CADA VIAGEM: D) O TOTAL DE

Estado do Piauí. Teresina, Piauí,
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí - SEGOV-PI

SETOR DE PROTOCOLO ALEPI . SEGOV.PI

Av. Mal. Castelo Branco, 201 - Bairro Cabral, Teresina/Pl, CEP 64001-923
Telefo ne : (86) 3133-3022 - http://www. pi. gov. br

PRO POSIçÃO 202 3/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV
março de 2023.

RESOLUçÁO Ne 528, DE 27 DE MARçO DE 2023
Concede autorização ao Governador do
Estado, cidadão Rafael Tajra Fonteles, para
ausentar-se do país em missão oficial à
República da Estônia, no período
compreendido entre jl de março e 05 de
abril de 2023, e para Portugal, no período de
06 a O9 de abril de 2023.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PIAUí, Faço saber que o Poder Legislativo do estado do Piauí, nos termos do art.
27,V1,"b", do Regimento lnterno, combinado com os art. 63, inciso l, e 99, §Is, da
Constituição Estadual, deliberou e eu, promulgo a seguinte:

RESOTUçÃO:

Art. 10 Fica autorizado o Governador do Estado, cidadão Rafael Tajra
Fonteles, para ausentar-se do país em missão oficial à República da Estônia, no
período compreendido entre 31 de março e 05 de abril de 2023, e para Portugal,
no período de 06 a 09 de abril de 2023,

Art. 2e Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina (Pl), 21 de março de
2023' 

Dep. FRANZÉstLvA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-55P-Pl, Prêsidente da Assembleia Legislativa, em
2LlO3l2O23, às L3:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

etr8r ni,ria no Cap. lll, Art. 14 do nê.rêtn F<tadr ral na 1 A 1 4) rlp )R dc fcrrercirn do
2019.

Teresina/Pl, 21 de

5eil â

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httos://sei. pi. g ov. brlsei/controlad or-externo.ph o?

rf nrrrnronfn ranÍarir(., id nrnan ãaê<<^ êYtêrní'! n
código verificador 6997062 e o código CRC 84885713.

informando o
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GOVERNO DO ESTADO DO PNUÍ
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí. SEGOV-PI

SETOR DE PROTOCOTO ALEPI - SEGOV.PI

Av. Mal. Castelo Branco, 201 - Bairro Cabral, Teresina/Pl, CEP 64001-923
Telefone: (86) 3133-3022 - http://www.pi.gov.br

PROPOSTÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI PROTO-ALEPI-SEGOV Teresina/Pl, 3 I de maio de 2023.

RESOLUçÃO Ne 533, DE 37 DE MA'O DE 2023
Concede autorização oo Governodor do Estado, cidodão
Rofoel Tojra Fonteles, poro ousentor-se do pois em missõo
oficiol o ser cumprido no Esponho, Alemonho, Suécio e
lnglaterro, no periodo compreendido entre 08 de junho e
78 de junho de 2O23, bem como poro ltólia, no periodo
entre 27 de junho e 30 de junho de 2023.

O PRESTDENTE DA ASSEMBLIIA LEGISUflVA DO ESTADO DO PnUÍ, Faço saber que o
Poder Legislaüvo do Estado do Piauí, nos termos do art.27. Vl. "b", do Regimento lnterno, combinado
com os art. 63, inciso l, e 99. §1, da Consütuição Estadual. deliberou e eu, promulgo a seguinte:

RESOTUçÃO:

Art. 1e Fica autorizado o Governador do Estado, cidadão Rafael Tajra Fonteles, para

ausentar-se do pais em missão oficial a ser cumprida na Espanha, Alemanha. Suécia e lnglaterra, no
período compreendido entre 08 de junho e 18 de junho de 2023, bem como para ltália, no período entre
27 de junho e 30 de junho de 2023

Art. 2e Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAtÁCtO PETRôNio PoRTE[,, em Teresina (Pl), 31 de maio de 2023.

Dep. FRANZÉ STLUA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silna - RG.641761-SSP-Pl,

Presidente da Assembleia Legislativa, em 3l/O5/2023, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142,_dC28_dC_feygeilq_de2019.

5eil JL
L!.t

êlêt''rda,r

A autenticidade destê documênto pode ser conferida no site

ffi p5l5gi=pjgov. brlsei/controlador-externo.p[p]
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=o. informando o código verificador 7819843 e
o código CRC 408790C5.

Rêfêrêrcia: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne 0O070,00516312023-64 SEI ne 7819843
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí. SEGOV.PI

SETOR DE PROTOCOLO ALEPI . SEGOV-PI

Av. Mal. Castelo Branco, 201 - Bairro Cabral, Teresina/Pl, CEP 64001-923
Telefone: (86) 3 133-3022 - http://www. pi. gov. br

PROPOS rçÂO 2023/SEGOV-Pr/SGr/PROTO-ALEPI-SEGOV
outubro de 2023.

Teresina/Pl, 10 de

RESOLUçÁONe539,DE 09 DEOUTUBRO DE 2023
Concede autorização ao Governador do Estado, cidadão Rafael Tajra Fonteles, para
ausentar-se do país em missão oficiat à Asia, no período compreendido entre 27 de
outubro a 05 de novembro de 2023.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIUA DO ESTADO DO
PtAtlí, FÁÇO saber que o Poder Legislativo do Estado do Piauí, nos termos do art.
27,Vl,"b", do Regimento lnterno, combinado com osart.63, inciso l, e 99, §1s, da
Constituição Estadual, deliberou e eu, promulgo a seguinte:

RESOLUçÃO:

Art. 10 Fica autorizado o Governador do Estado, cidadão Rafael Tajra
Fonteles, para ausentar-se do país em missão oficial à Ásia, no período
compreendido entre 2L de outubro a 05 de novembro de 2023, a ser cumprida na
República da China, noJapão e na Coreia do Sul.

Art. 2s Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCiO PEÍRON1,O PORTELLA, em Teresina (Pl), 09 de outubro de
2023' 

Dep. FRANZÉ s,LvA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-5SP-Pl, Presidente da Assembleia Legislativa, em
].OlL0l2O23, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual nq 1.8.142. de 28 de fevereiro de
2019.

B

eaea) riôaumêntô ronfcrir,§,id nrõãô ãrÊççô ê)ítê rn o=O informando o
código verificador 9536372 e o código CRC E80977O1.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne
00115.000073/202 3-17 SEI na 95363 7 2

tseii
lrrrlneroo
I .|!rrôô{.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei. pi. gov. br/sei/controlador_externo.php?

:ô\/-Pl-;qêlipRôTa\-Àl trpl-qtrêô\/ aEaÂ"7, qtr
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí. SEGOV-PI

SETOR DE PROTOCOLO ATEPI - SEGOV-PI

Av. Mal. Castelo Branco, 201 - Bairro Cabral, Teresina/Pl, CEP 64001-923
Telefone: (86) 3133-3022 - http://www.pi.gov.br

seil ô
Documento assinado eletronicamente por Frencisco José Alves da Silm - RG.641751-SSP-Pl,

Presidente da Assembleia Legislativa, em OBlOgl2O23, às 12:42, conforme hoÉrio oficial de Brasília,

com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual n9 18.142. de 28 de fevereiro de 2019.

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site

hE p§//éelpll gov. b r/se i /co nt ro I a d o r externo. p:hp?

acao=documento conferir&id orgao acesso-externo=0. informando o código verificador 8713947 e
o códi8o CRC AED4131O.

Reíerêncla: Caso responda este Documento, ihdiçar expressamente o PÍocesso ns OOO1O.@722A12O21-14 SEI ns 8713947

pRoposlÇÃo2023/SEGoV-PI/SGI,?ROTO-ALEPI-SEGOV Teresina/Pl,08deagosto de2023.

RESOLUçÁO Ne s35, DE 08 DE AGOSrO DE 2023

Concede outorizoçõo oo Governador do Estodo,

cidadão Rofoel Tojro Fonteles, para ausentor-se do Poís em
missão oficíol oos Estodos Unidos do Américo, no período
compreendido entre 77 e 22 de ogosto de 202i.

O PRES|/DENrE DA ASSEMBLETA LEG/,SUIUA DO E5iTADO DO P|AUí, FÁçO saber que o
Poder Legislaüvo do Estado do Piauí, nos termos do aft. 27, Vl, "b", do Regimento lnterno, combinado
com os art. 63, inciso l, e 99, §1e, da Consütuição Estadual, deliberou e eu, promulgo a seguinte:

RESOTUçÃO:

Art. ls Fica autorizado o Governador do Estado, cidadão Rafael Tajra Fonteles, para

ausentar-se do País em missão oficial aos Estados Unidos da América, no período compreendido entre
11 e 22 de agosto de 2023, a fim de realizar visitas técnicas temáticas atinentes a soluçôes tecnológicas e

ecossistemas de inovação no referido País.

Art. 2s Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PALActo PEÍRôNiO NTRTELLA, em Teresina (Pl), 08 de agosto de 2023.

Dep. FRANZÉ STLUA

Presidente
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